
P~EFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A d~PITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

I
Ofício nº 341/2020 - GP.

I
I

Porto Ferreira, 15 de julho de 2020.

Exmo Sr.
JOSÉGUSTAVO BRAGA COLUCI
0.0. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

I I Ref.: Requerimento nº 218/2020

Senhor preSident.
I

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria de

V.Exa., seguem rnexas informações do Sr. Márcio Rogério Simplicio,
Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana.

I

Sendo 9 que me cu pria para o momento, renovo protestos
de estima e consideração. '
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PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÂO"

SECRETARIADE SEGURANÇA EMOBILIDADE URBANA
PORTO FERREIRA

Memo. N°. 033/2020 - SSMU
Porto Ferreira,07 de julho de 2020.

Ao Sr
MARCOS ANDRÉ PEREIRA SILVA
ASSESSOR PARA ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Em resposta ao requerimento n°. 218/2020, por meio do qual o Exmo Sr Vereador

José Gustavo Braga Coluci solicita informações a respeito da programação para instalação de placas com

nomes de logradouros no bairro Jardim Porto Novo, vimos esclarecer que os recursos utilizados pela Seção

de Mobilidade urbana'loriundos da arrecadação de multas, não podem ser utilizados para essa finalidade
(placas para nomenclatura de ruas e avenidas).

A Seção de Mobilidade Urbana providenciou um Termo de Referência que tem por

objeto o credenciamento de quaisquer entidades da sociedade civil, associações de moradores, sociedade

amigos de bairro e pessoas jurídicas legalmente constituídas e também a pessoa física, interessadas em

firmar Termode coope~açãocom o município de Porto Ferreira para doação de placas de nomenclatura de

vias e logradouros públicos acrescidos da exploração publicitária. Esse processo de credenciamente deve

ser apresentado em breve e, a partir dessa providência, entendemos que o problema será sanado tanto na

área central quanto no, remai' bairro, da cidade.

O credenciamento será feito por lotes que contemplam a região central e bairros e

ficará consignada a possibilidade de participação de diversos interessados, conforme acima citado, o que
contribuirá para o sucesso dessa estratégia.

F·I di ~ d' I .toamos a isposiçao para emaISesc arecunentos.
I ;~

Atenciosamente

MA . CIO ROGERIO
Secretário de Segurança e

í
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